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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO: Termo de Fomento n.º 01/2026 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede nesta cidade na Praça Getúlio Vargas, n.º 272,
Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.593.103/0001-78, e
a Associação Movimento Salve Jah, associação privada sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 17.555.726/0001-93, com fundamento
na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 2.653/2023 e Lei
Municipal n.º 2.343/2025 conforme Processo n.º 13/2025, Inexigibilidade de
Chamamento Público nº 11/2025. Objeto e finalidade: execução de
atividade, visando à consecução de finalidade de interesse público e
recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros para execução
do Plano de Trabalho apresentado pela OSC, que constitui parte integrante
e indissociável do Termo de Fomento, a fim de custear atendimentos clínicos
veterinários, tais como, consultas e tratamentos para animais, abrangendo
desde check-ups de rotina, diagnóstico de doenças por meio da realização
de exames de sangue e imagem (raio-x e ultrassom) e exodontia (que
compreende a extração de dentes e outros procedimentos relacionados),
visando o bem-estar, prevenção e cura de cães e gatos domiciliados e não
domiciliados. Valor global: R$ 197.443,32 (cento e noventa e sete mil,
quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos). Forma de
repasse: parcela única em 20 de janeiro de 2026, conforme Cronograma de
Desembolso constante no Item XI do Plano de Trabalho. Dotação
orçamentária: 02.04.36.05.10.305.4005.002.789.4.4.50.52.00.00.1500.00
0.1002. Gestor(a) da parceria: Carlos Antônio de Resende, matrícula:
442.901. Vigência: 14 (quatorze) meses, com início a partir da data de
assinatura. Data de assinatura: 06 de janeiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO: Termo de Fomento n.º 20/2025 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede nesta cidade na Praça Getúlio Vargas, n.º 272,
Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.593.103/0001-78, e
a Academia do Vôlei, associação privada sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ sob o nº 01.240.844/0001-72, com sede na Rua dos Gerânios, nº
108, Bairro Cidade Jardim, CEP: 38.412-124, na cidade de Uberlândia/MG,
com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/2014, Lei Municipal n.º
2.339/2025 e Decreto Municipal n.º 2.653, de 10 de julho de 2023, conforme
Processo nº 12/2025, Inexigibilidade de Chamamento Público nº 10/2025.
Objeto e finalidade: execução do Projeto Vida e Vôlei: Inserção Social e
Rendimento visando à consecução de finalidade de interesse público e
recíproco mediante o repasse de recursos financeiros. Valor global: R$
446.029,04 (quatrocentos e quarenta e seis mil, vinte e nove reais e quatro
centavos). Forma de repasse: parcelas mensais, sendo onze parcelas no
valor de R$ 37.169,08 (trinta e sete mil, cento e sessenta e nove reais e oito
centavos) e a última no valor de R$ 37.169,16 (trinta e sete mil, cento e
sessenta e nove reais e dezesseis centavos), conforme cronograma 

constante no Plano de Trabalho. Dotação orçamentária:
02.02.09.01.27.812.4075.00.2.466.3.3.50.43.00.00.1500.000.0000 – Ficha
166. Gestor (a) da parceria: Anderson Pires, matrícula 13420. Vigência: 01
de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026. Data de assinatura: 30 de
dezembro de 2025.


